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Dá nova redação ao art. 47 da
Lei Complementar nº 07, de 07 ae de-
zembro de 1973, com a redação da Lei
Complementar nº 209, de 28 de dezem-
bro de 1989.

Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os pa-
rágrafos 5º e 7º, do art. 77, da Lei Orgânica, que a Câmara Mun~
cipa1 manteve e eu promulgo dispositivos da Lei Complementar nº
305, de 21 de dezembro de 1993:

§ 2º. Ficam isentos do pagamento da taxa de a1vará, no
mesmo perl0do da isenção do ISSQN, de que trata o art. 71, II,da
Lei Complementar nº 07, de 07 de dezembro de 1973, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 209, de 28 de dezembro de 1989, os
profissionais liberais de nlve1 universitârio e os legalmente e-
quiparados, nos três primeiros anos de exercicio da profissão, a
contar da inscrição na Prefeitura Municipal e na respectiva cate
goria profissional, desde que estabelecidos em área não superior
a 150m2 (cento e cinqUenta metros quadrados) I."

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALE
GRE, 23 de março de 1994.
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D~ nova redaç~o ao art. 47 da Lei
Complementar nº 07, de 07 de de-
zembro de 1973, com a redaç~~
da Lei Complementar nº 209, de
28 de dezembro de 1989.

, '"Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - D~ nova redaç~o ao art. 47 da Lei Com-
plementar nº 07, de 07 de dezembro de 1973, com a redaç~o da
Lei Complementar nº 209, de 28 de dezembro de 1989, como segue:

"Art. 47 - A taxa ser~ lançada por ocasi~o da
localizaç~o e instalaç~o do estabelecimento, e, depois, trienal-
mente, no prazo estabelecido em calend~rio de arrecadação dos
tributos municipais.

§ 1º - A taxa ser~
te, independentemente da data da
transferência do local ou qualquer
tut~ria.

devida integral e trienalmen-
abertura do estabelecimento,
alteraç~o contratual ou esta-

§ 2º - VETADO.
§ 3º - A taxa ser~

estabelecimentos da pessoa
§ 4 º - O lançarnento

devida tantas vezes quantos
fisica ou jurj dica.
~ feito simultaneamente com

§ 5º - Os estabelecimentos que j~ possuem o alva-,ra nao se eximem do pagamento da taxa trienal, no prazo referido
no "caput" deste artigo.

§ 6º - A localizaç~o e funcionamento de quaisquer
estabelecimentos dependem de pr~via licença do Municipio, que
~ comprovada pela posse do respectivo alvar~, juntamente com
o comprovante de pagamento da taxa trienal.

§ 7º - A cessação das atividades dever~ ser comu-
nicada no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de baixa no
cadastro existente na Secretaria Municipal da 'Produção, Ind~s-
tria e Com~rcio. II
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Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 21 de de-

zembro de 1993.

Raul Pont,
Secretário do Governo Municipal.

Arno Augustin Filho,
Secretário Municipal da Fazenda.
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